
DA REDAÇÃO COM AGÊNCIAS 

O Tribunal de Contas da
União (TCU) determinou,
ontem (10), que a Secre-

taria de Comunicação Social da
Presidência da República (Secom)
suspenda uma licitação de R$ 198
milhões para comunicação digital
por suspeitas de irregularidade. O
governo nega ter havido proble-
mas no processo. 

A licitação suspensa é referen-
te à contratação de quatro em-
presas para atuar na comunicação

digital do Sistema de Comunica-
ção de Governo do Poder Execu-
tivo Federal (Sicom). Os nomes
das empresas vencedoras da lici-
tação foram divulgados na im-
prensa antes da abertura dos en-
velopes da licitação, o que indi-
caria violação do sigilo do proce-
dimento. 

"Concedo a medida liminar plei-
teada e determino à Secretaria
de Comunicação Social da Presi-
dência da República que suspen-
da o procedimento licitatório",
escreveu o ministro Aroldo Ce-
draz, relator do processo. Para
ele, os fatos narrados pela repre-
sentação do Ministério Público
junto ao TCU "revestem-se de ex-
trema gravidade e demandam
atuação imediata" para evitar pos-
síveis desvios. O magistrado de-
terminou um prazo de 15 dias,
após intimação, para a Secom
prestar informações sobre o caso.
A representação foi de congres-
sistas da oposição ao governo, e o
Tribunal julgou a tese plausível. 

Comando
Atualmente, o ministério res-

ponsável pela publicidade do Go-
verno Federal é comandado inte-

rinamente por Laércio Portela.
No entanto, a licitação foi inicia-
da na gestão de Paulo Pimenta
(PT), que está na função de mi-
nistro temporário para a Recons-
trução do Rio Grande do Sul.

Pimenta declarou que não hou-
ve irregularidades e que refuta
veementemente qualquer sus-
peição nos trâmites do processo
de licitação e destacou que a Se-
com nunca foi procurada, ouvida
e notificada pela corte. 

“As denúncias apresentadas ao
órgão de controle contra o pros-
seguimento da referida licitação
são claramente movidas por in-
teresses políticos e econômicos,
uma vez que os próprios audito-
res do Tribunal reconheceram a
insuficiência de elementos para a
concessão da medida cautelar
que suspende o processo”, disse.  

O ministro acrescentou: “sem-
pre agimos com transparência e
garantimos que todas as licitantes
fossem tratadas com total isono-
mia. Tenho certeza que na medi-
da que a Secom for notificada, os
esclarecimentos serão feitos e fi-
cará claro que as denúncias são
infundadas com objetivo único de
interferir no resultado final do
certame licitatório", justificou 

A Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) do Senado adiou a
votação da Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) do marco tem-
poral. O parecer sobre o texto foi re-
tirado da pauta de ontem (10), após
um pedido de vista coletiva, com
prazo até outubro.

A proposta de se retirar o texto da
pauta partiu do líder do governo no
Senado, Jaques Wagner (PT-BA).
Ele sugeriu aos senadores que sejam
aguardados os resultados da co-
missão do conciliação sobre o tema.
A PEC prevê que os povos indígenas
só poderão reivindicar terras que es-

tavam ocupadas em 5 de outubro de
1988. Uma lei que estabelecia o uso
do marco temporal como critério
para a demarcação de terras indí-
genas já havia sido aprovada no
ano passado, mas o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) decidiu que o
texto era inconstitucional. 

Marco temporal é adiado
DEMARCAÇÃO
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Tribunal suspeita
de fraude na
contratação de
empresas para atuar
na comunicação do
Governo Federal.
Nome das empresas
foi divulgado antes
da abertura dos
envelopes

TCU manda Secom
suspender licitação
de R$ 198 milhões

FABIO RODRIGUES POZZEBOM/AGÊNCIA BRASIL

Cedraz deu prazo de 15 dias para Secom prestar informações

D4Sign d98d8bc8-c5f6-4fa2-9b5b-53903bc6a03f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



8
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O Ministério da
Saúde anunciou
ontem (10) que
passou a oferecer
95% dos
medicamentos e
insumos do
Programa de forma
totalmente gratuita 

Gratuidade
da Farmácia
Popular é
ampliada

SANDRO ARAÚJO/AGÊNCIA SAÚDE-DF

Segundo o Governo Federal, cerca de 31 mil estabelecimentos em todo o País já são credenciados ao Farmácia Popular

D esde ontem (10), 95% dos
medicamentos e insu-
mos fornecidos pelo Pro-

grama Farmácia Popular passam a
ser distribuídos de forma gratuita.
De acordo com o Ministério da Saú-
de, remédios para tratar colesterol
alto, doença de Parkinson, glauco-
ma e rinite, por exemplo, já podem
ser retirados de graça em unidades
credenciadas. A expectativa da pas-
ta é que cerca de 3 milhões de pes-

soas que já utilizam o programa se-
jam beneficiadas e que, em média,
a medida possa gerar uma econo-
mia para os usuários de até R$ 400
por ano.

O Farmácia Popular oferta, atual-
mente, 41 itens entre fármacos,
fraldas e absorventes. Antes, so-
mente medicamentos contra dia-
betes, hipertensão, asma e osteo-
porose, além de anticoncepcionais,
eram distribuídos de forma gratui-
ta. Para os outros remédios e insu-
mos, o ministério arcava com até
90% do valor de referência e o ci-
dadão pagava o restante do preço,
que variava conforme o valor pra-
ticado pela farmácia credenciada. 

Vulneráveis 
Com a atualização, 39 dos 41

itens de saúde distribuídos podem
ser retirados de graça. Criado em
2004, com o objetivo de disponibi-
lizar medicamentos e insumos de
saúde, o programa passou a in-
cluir, no ano passado, remédios
para osteoporose e anticoncepcio-
nais e, recentemente, adotou tam-
bém a distribuição de absorventes
para pessoas em situação de vul-
nerabilidade e estudantes da rede
pública. 

Dados do Governo Federal indi-
cam que o programa está presente
em 85% dos municípios brasileiros,
cerca de 4,7 mil cidades, e conta
com mais de 31 mil estabelecimen-
tos credenciados em todo o País,
com capacidade para atender 96%
da população brasileira. “A expec-
tativa do Ministério da Saúde é
universalizar o programa, cobrindo
93% do território nacional”, expli-
cou a ministra Nísia Trindade ao
anunciar a novidade. 

Ela informou que já foram cre-
denciadas 536 novas farmácias
em 380 novos municípios de re-
ferência do Programa Mais Médi-
cos, com 352 cidades do Norte e
Nordeste recebendo a primeira
unidade cadastrada. Para alcançar
a meta, o credenciamento de no-
vas farmácias e drogarias foi aber-
to em 811 cidades de todas as re-
giões do País, com prioridade para
os municípios que participam do
Mais Médicos – uma estratégia
que visa a diminuição dos vazios
assistenciais. O Farmácia Popu-
lar contempla ainda os 55 milhões
de beneficiários do Bolsa Família
que têm acesso gratuito a todos os
medicamentos disponíveis.

DA REDAÇÃO
COM AGÊNCIAS
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AFLITOS

LP 204 APARTAMENTO C/
52 M, 2 QUARTOS, 1 SUITE,
SALA PARA 02 AMBIENTES,
VARANDA, COZINHA, A -
REA DE SERVIÇO, WC
SOCIAL, TODO COM AR-
MÁRIO, 2 VAGAS, ELEVA -
DOR, PISCINA, SALÃO DE
FESTA, VALOR R$ 360 MIL,
ACEITAMOS FINANCIA-
MENTO, LIGAR FONE -
99191 9003 

LP 204 APTO C/52M, 2QTS, 1
STE, SL P/ 02 AMB, VAR, COZ,
AREA DE SERVIÇO, WC
SOC, TODO C/ ARM, 2VGS,
ELEVADOR, PISCIN, SALÃO
DE FESTA, VALOR R$ 360
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003 
LP 204 APTO C/52M, 2QTS, 1
STE, SL P/ 02 AMB, VAR, COZ,
AREA DE SERVIÇO, WC
SOC, TODO C/ ARM, 2VGS,
ELEVADOR, PISCIN, SALÃO
DE FESTA, VALOR R$ 360
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003 

BOA VISTA
APTO MUITO BEM LOCAL-
IZADO. PROX AO SHOP-
PING BOA VISTA. PODE SER
FINANCIADO. TELEFONE:
9.8492-5961/9.8158-5959

APTO BEM LOCAL. PROX
AO SHOPPING BOA VISTA.
PODE SER FINANCIADO.
FONE: 9.8492-5961/ 9.8158-
5959

LP2113 APTO C/ 92M, 2QTS,
SL P/ 02 AMB, WC SOCIAL,
COZ, VAR, DCE ARM, 1 VG,
ELEV, - R$ 290 MIL AC. FI-
NANC, F- 99191 9003

LP2113 APTO C/ 92M, 2QTS,
SL P/ 02 AMB, WC SOCIAL,
COZ, VAR, DCE ARM, 1 VG,
ELEV, - R$ 290 MIL AC. FI-
NANC, F- 99191 9003

LP2113 APARTAMENTO C/
92 M, 2 QTS, SALA P/ 02
AMB, WC SOCIAL, COZIN,
VAR, DCE ARM, 1 VG, ELEV, -
R$ 290 MIL AC. FINANC,
FONE - 99191 9003

CASA AMARELA
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP 3248 APART. C/ 118 M,
QUARTOS, 1 SUITE, WC
SOC, COZ, AREA DE SERV,
SALA P/ 2 AMB, VARANDA,
DCE, ARM, VGS, ELEV, SALÃO
DE ESTAR, PLAY, R$ 650 MIL,
ACEIT. FINANC, LIGAR FO -
NE: 99191-9003 
LP 239 APTO NO C/ 80M, 2
QTS, SUITE, ESCRI, SALA P/
02 AMBS, VAR, WC SOCIAL,
COZ ÁREA DE SERVICO,
TODO C/ ARMÁRIO, PISC,
SALÃO DE FESTA, 1 VG DE
GAR, AC FINAN, VALOR R$
350 MIL, F- 99191 9003

LP 296 APTO C/ 67 M, 2 QTS,
SALA P/ 02 AMB, COZ,WC
SOC, COZ, AREA DE SERV
VAR, WC DE SERVIÇO, 1VG,
R$ 200 MIL, AC. FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003

LP 296 APTO C/ 67 M, 2 QTS,
SALA P/ 02 AMB, COZ,WC
SOC, COZ, AREA DE SERV
VAR, WC DE SERVIÇO, 1VG,
R$ 200 MIL, AC. FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP3248 APARTAMENTO C/
118 M, QUARTOS, 1 SUITE,
WC SOCIAL, COZINHA, A -
REA DE SERV, SALA P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP 239 APARTAMENTO NO
C/ OTIMA LOC, C/ 80M, 2
QUARTOS, SUITE, ESCRITÓ -
RIO, SALA PARA 02 AMBI-
E N T E S , VA R A N DA , W C
SO  CIAL, COZIN ÁREA DE
SERVICO, TODO COM AR-
MÁRIO,PISCINA,SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP 3248 APARTAMENTO C/
118 M, QUARTOS, 1 SUITE,
WC SOC, COZ, AREA DE
SERVIÇO, SALA PARA 2 AM-
BIENTES, VARANDA, DCE,
ARM, VGS, ELEV, SALÃO DE
ESTAR, PLAY, R$ 650 MIL,
ACEIT. FINANC, LIGAR FO -
NE: 99191-9003 

LP 239 APARTAMENTO C]
OTIMA LOCAL, C/ 80M, 2
QUARTOS, SUITE, ESCRITÓ -
RIO, SALA PARA 02 AMBI-
E N T E S , VA R A N DA , W C
SO  CIAL, COZIN ÁREA DE
SERVICO, TODO COM AR-
MÁRIO,PISCINA,SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, AC. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 
LP 3248 APARTAMENTO C/
118 M, QUARTOS, 1 SUITE,
WC SOC, COZ, AREA DE
SERVIÇO, SALA PARA 2 AM-
BIENTES, VARANDA, DCE,
ARM, VGS, ELEV, SALÃO DE
ESTAR, PLAY, R$ 650 MIL,
ACEIT. FINANC, LIGAR FO -
NE: 99191-9003 

LP 239 APTO NO C/ OTIMA
LOC, C/ 80M, 2 QTS, SUITE,
ESCRI, SALA P/ 02 AMBS,
VAR, WC SOCIAL, COZINH
ÁREA DE SERVICO, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 ÚNICA, APTO C/ 67
M, 2 QTS, SALA P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, VAR, WC DE
SERVIÇO, 1VG, R$ 200MIL,
ACEIT. FINANCIAMENTO, F-
99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP 239 APTO NO C/ OTIMA
LOC, C/ 80M, 2 QTS, SUITE,
ESCRI, SALA P/ 02 AMBS,
VAR, WC SOCIAL, COZINH
ÁREA DE SERVICO, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 ÚNICA, APTO C/
67M, 2 QTS, SL P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, VAR, WC DE
SERVIÇO, 1VG, R$ 200MIL,
AC. FINANCIAMENTO, F-
99191 9003
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CLASSIFICADOS FOLHAdePERNAMBUCO
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• DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 do mês de junho do ano de 2024, às 10:00 horas, na sede social da DISTRIBUIDORA
EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. (“Companhia”), com sede localizada na cidade de Recife, no estado
do Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, 224, 22º andar, Sala 2201, Ilha do Leite, CEP 50.070-460. •
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em razão da presença dos titulares da totalidade do capital social da
Companhia, nos termos do disposto no artigo 124, §4º, da Lei n.º 6404 de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor
(“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.
• COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; e secretariados por
Humberto Barbosa Carrilho. • ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) a realização, pela Companhia,
da sua 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de notas comerciais escriturais, em duas séries, da espécie com garantia
real, com garantia adicional fidejussória, para colocação privada (“Emissão” e “Notas Comerciais”, respectivamente), as
quais representam direitos creditórios do agronegócio, nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076, de 30 de
dezembro de 2004, conforme alterada, parágrafo 4º, inciso II, do artigo 2º, do Anexo Normativo II da Resolução da
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”),
no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), que serão vinculados como lastro de emissão de certificados
de recebíveis do agronegócio, em duas classes, uma série sênior e uma subordinada, da 94ª (nonagésima quarta)
emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei
9.514”), da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei nº 14.430”), e da Resolução CVM 60, a ser
ofertada nos termos da Resolução da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, por meio da celebração
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do
Agronegócio, da 94ª (nonagésima) Emissão, em 2 (duas) Classes, Sendo uma Sênior e uma Subordinada, da True
Securitizadora S.A. lastreados por Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Distribuidora Equador de Produtos
de Petróleo S.A.” (“Termo de Securitização”), a ser celebrado entre a True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o
nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário
dos CRA”, “Oferta” e “Operação de Securitização”); (b) a constituição e outorga, pela Companhia, em garantia do fiel,
integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), de Cessão
Fiduciária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), no
âmbito da Oferta e das Notas Comerciais Terminais Fluviais (conforme definido abaixo); (c) a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações garantidas no
âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia adicional fidejussória, em
série única, para distribuição pública pelo rito de registro automático de distribuição, no valor total de R$ 60.000.000,00
(sessenta milhões de reais) da Terminais Fluviais (conforme definido abaixo) (“Notas Comerciais Terminais Fluviais”), nos
termos do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia
Real e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da
Terminais Fluviais do Brasil S.A.” (“Termo de Emissão Terminais Fluviais”) a ser celebrado entre a Terminais Fluviais, a
Securitizadora e os Garantidores (conforme definido abaixo), de garantia fidejussória na forma de aval (“Aval Notas
Comerciais Terminais Fluviais”); (d) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou
indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de
acordo com o Estatuto Social da Companhia e a Lei de Sociedades por Ações), tomar todas as providências e praticar
todos os atos necessários e/ou recomendados exclusivamente para a realização da Emissão e da Oferta, e para a
constituição e outorga do Aval, incluindo, mas não se limitado, (d.i) a contratação e remuneração de todos os prestadores
de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo a Securitizadora, a instituição intermediária
líder (“Coordenador Líder”), o banco liquidante, o escriturador, o custodiante e o Agente Fiduciário dos CRA, na qualidade
de representante da comunhão dos titulares dos CRA, os assessores legais, dentre outros; (d.ii) a negociação de todos
os termos e condições do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, 2 (duas) Séries, com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Privada, da Grano Distribuidora Equador de
Produtos de Petróleo S.A.” a ser celebrado entre (1) a Companhia; (2) Dislub Combustíveis S.A., sociedade por ações,
com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º andar, sala 2.301,
Ilha do Leite, CEP 50070-460, inscrita no CNPJ sob o nº 41.080.722/0002-61 e inscrita perante a JUCEPE sob o NIRE
n.º 26300046989 (“Dislub”); (3) Terminais Fluviais do Brasil S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º Andar, Ilha do Leite, CEP 50070-460, inscrita no
CNPJ sob o nº 11.389.394/0001-38 e inscrita na Junta Comercial do Estado de Pernambuco (“JUCEPE”) sob o NIRE
n.º 26300023113 (“Terminais Fluviais” e, em conjunto com a Dislub, os “Garantidores Pessoas Jurídicas”); (4) Humberto
do Amaral Carrilho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com Cláudia (conforme
definida abaixo), portador da cédula de identidade RG nº 1.886.825/SSP-PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 341.099.514-53, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001, Boa Viagem, CEP 51011-000 (“Humberto”); (5) Claudia Barbosa
Carrilho, brasileira, administradora, casada sob o regime de comunhão parcial de bens com Humberto, portadora da
cédula de identidade RG nº 2.388.796/SSP-PE, inscrita no CPF sob o nº 419.986.004-59, residente e domiciliada na
Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001, Boa Viagem, CEP 51011-000
(“Claudia”); (6) José Valdyr Silva da Fonseca Lins, brasileiro, administrador, casado sob regime da separação total de
bens, portador da cédula de identidade RG nº 2.571.483/SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 407.069.824-87, residente
e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 1998, ap. 1401, Boa Viagem, CEP
51111-000 (“José“); (7) Sérgio Luiz da Silva da Fonseca Lins, brasileiro, empresário, casado sob regime de separação
total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 3.446.846/SSP-PE, inscrito no CPF sob o nº 592.955.114-68,
residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 4998, Boa Viagem, CEP
51021-000 (“Sérgio”, e em conjunto com Humberto, Cláudia e José Valdyr, os “Garantidores Pessoas Físicas”, quando
referidos em conjunto com os Garantidores Pessoas Jurídicas, os “Garantidores”); e (8) Vórtx Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Termo de
Emissão”, respectivamente), do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de
Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, em 2 (duas) Classes, Sendo uma Sênior
e uma Subordinada, da 94ª (Nonagésima Quarta) Emissão da True Securitizadora S.A., em Duas Séries, Lastreados em
Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A.”, celebrado entre
a Companhia, os Garantidores, a Securitizadora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), dos Contratos de
Garantia (conforme definido abaixo), dos contratos dos Prestadores de Serviços e aos demais documentos (acessórios
ou não), incluindo, eventuais aditamentos, e, ainda, ao Termo de Emissão Terminais Fluviais, na qualidade de avalista,
e eventuais aditamentos, além dos demais documentos, procurações, termos e declarações eventualmente necessários;
e (d.iii) a celebração do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos Contratos de Garantia, do Termo de Emissão
Terminais Fluviais, na qualidade de avalista, bem como de todos os demais instrumentos necessários à realização da
Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização da Emissão
e da Oferta; e (e) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela administração da Companhia a consecução
dos itens acima. • DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias constantes da ordem do dia em votação, os acionistas da
Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: • Aprovar a 1ª (primeira) Emissão de Notas Comerciais da
Companhia, no valor de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), bem como a celebração do Termo de Emissão,
sendo que as Notas Comerciais terão as seguintes características: • Número da Emissão: A Emissão objeto constituirá
a 1ª (primeira) emissão de Notas Comerciais da Companhia; • Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”),
sendo (a) R$ 100.000.000,00 (cento milhões de reais) referentes 1ª (primeira) série, as Notas Comerciais Sêniores; e
(b) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) referentes as Notas Comerciais objeto da Emissão distribuídas no
âmbito da 2ª (segunda) série, as Notas Comerciais Subordinadas; • Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries
(“Séries”). Ressalvadas as referências expressas às Notas Comerciais da primeira série (“Notas Comerciais Seniores”)
e às Notas Comerciais Escriturais da segunda série (“Notas Comerciais Subordinadas”), todas as referências às “Notas
Comerciais” devem ser entendidas como referências às Notas Comerciais Seniores e às Notas Comerciais Subordinadas,
em conjunto; • Subordinação: As Notas Comerciais Subordinadas são subordinadas às Notas Comerciais Seniores; •
Quantidade de Notas Comerciais Emitidas: Serão emitidas 300.000 (trezentas mil) Notas Comerciais (“Quantidade de
Notas Comerciais”), sendo (a) 100.000 (cem mil) Notas Comerciais Escriturais referentes às Notas Comerciais Sêniores;
e (b) 200.000 (duzentas mil) Notas Comerciais referentes às Notas Comerciais Subordinada; • Valor Nominal Unitário:
O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal

Unitário”); • Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais: As Notas Comerciais serão emitidas sob
a forma escritural, nos termos do artigo 45 da Lei 14.195, sem a emissão de certificados, sendo que, para todos os fins
de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo
Escriturador, que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais, nos termos do artigo 45 e 19 da
Lei 14.195; • Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a data
constante do Termo de Emissão (“Data de Emissão”); • Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais,
a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais
mediante a integralização dos CRA (“Data de Início da Rentabilidade”); • Garantias Reais: Em garantia do fiel, integral
e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e/ou futuras,
no seu vencimento original ou antecipado, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia perante a
Securitizadora, com relação às Notas Comerciais e, consequentemente, aos CRA, o que inclui, principalmente, mas
não se limita, ao pagamento de todo e qualquer valor devido pela Companhia em razão das Notas Comerciais e do
Termo de Emissão, abrangendo o Valor Nominal Unitário, a Remuneração, os custos, comissões, encargos e despesas
e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, aos Encargos Moratórios, multas,
indenizações, penalidades, despesas, custas, imposto de transmissão inter vivos, honorários arbitrados em juízo,
comissões e demais encargos contratuais e legais previstos relativos às Notas Comerciais e, consequentemente, aos
CRA, e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário
dos CRA e/ou pelos Titulares dos CRA, em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou
extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRA e do Termo de Emissão
relacionados às Notas Comerciais, tais como honorários advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, e despesas processuais
necessárias ao exercício de seu direito (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais
(“Garantias Reais”): (1) alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula n.º 32.234, do Cartório do 1º Ofício de Registro
de Imóveis da comarca de Santarém, estado do Pará (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), pela
Administradora de Bens de Infraestrutura S.A., sociedade por ações com sede na Gleba Portochuelo, s/n, Lote 2D, Zona
Rural, na cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76.834-899, inscrita no CNPJ sob o nº 10.701.088/0003-94
(“Administradora de Bens”), nos termos da “Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças”, a ser
celebrada entre a Administradora de Bens, o Agente Fiduciário, a Securitizadora e com a interveniência da Companhia
e da Terminais Fluviais; e (2) cessão fiduciária sobre todos os direitos oriundos de contas bancárias vinculadas a serem
abertas pela Dislub e pela Companhia junto a instituição financeira que prestará os serviços de banco depositário, a ser
devidamente especificada quando houver a formalização do Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco Depositário”), de
titularidade da Companhia e movimentada única e exclusivamente pelo Banco Depositário (“Direito Creditório”, “Conta
Vinculada” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de
Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Dislub, a Companhia, o Agente Fiduciário,
a Securitizadora e outros (“Contrato de Cessão Fiduciária”, e quando referida em conjunto com o Contrato de Alienação
Fiduciária de Imóvel, “Contratos de Garantia”). Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, deverão transitar valores
dos Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada em cada mês correspondentes ao Fluxo Mínimo dos Direitos
Creditórios (conforme definido do Contrato de Cessão Fiduciária) até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas.
As Garantias Reais são constituídas em favor (i) da Securitizadora, na qualidade de titular das Notas Comerciais, que
comporão o lastro da emissão dos CRA objeto da Operação de Securitização, e (ii) dos titulares das Notas Comerciais
Terminais Fluviais, na qualidade de credores no âmbito da Emissão das Notas Comerciais Terminais Fluviais; de forma
não subordinada e em igualdade de condições (pari passu), na proporção que o saldo devedor das Obrigações
Garantidas desta Emissão e das obrigações garantidas da Emissão das Notas Comerciais Terminais Fluviais representa
em relação à soma dos saldos devedores desta Emissão e da Emissão das Notas Comerciais Terminais Fluviais (“Parcela
Pro Rata das Garantias Reais”); • Aval: Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento das Obrigações
Garantidas, os Garantidores outorgam aval em favor do Titular das Notas Comerciais, obrigando-se os Garantidores, em
caráter irrevogável e irretratável, como avalistas e principais pagadoras, solidariamente responsáveis entre si e com a
Emitente, pelo pagamento de todos e quaisquer valores devidos ao Titular das Notas Comerciais e exigíveis nos termos
do Termo de Emissão (“Aval”, sendo que quando em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”); • Prazo de
Vigência e Data de Vencimento das Notas Comerciais Seniores: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas
Comerciais Seniores terão prazo de vigência de 1.488 (mil quatrocentos e oitenta e oito) dias corridos contados da Data
de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas
Comerciais Seniores”) ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas
Comerciais Seniores ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme
definido abaixo) ou de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais Seniores,
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos do Termo de Emissão; • Prazo de Vigência e Data
de Vencimento das Notas Comerciais Subordinadas: Observado o disposto no Termo de Emissão, as Notas Comerciais
Subordinadas terão prazo de vigência de 1.488 (mil quatrocentos e oitenta e oito) dias corridos contados da Data de
Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas
Comerciais Subordinadas” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Notas Comerciais Seniores, “Data de
Vencimento”) ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais
Subordinadas ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado (conforme
definido abaixo) ou de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais
Subordinadas, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, nos termos do Termo de Emissão; • Preço de
Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas, pela Securitizadora por meio da
assinatura do Termo de Emissão. As Notas Comerciais serão integralizadas, pela Securitizadora, mediante a
integralização dos CRA e nas mesmas datas de integralização dos CRA (cada uma, uma “Data de Integralização”), à
vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, exclusivamente com recursos oriundos da integralização
dos CRA recebidos pela Securitizadora na Conta Centralizadora (i) na primeira Data de Integralização (“Primeira Data
de Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, e (ii) após a Primeira Data de Integralização,
pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, (conforme abaixo definido) das Notas
Comerciais, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis, na forma a ser prevista no
Termo de Emissão, desde a Primeira Data de Integralização dos CRA ou desde a última Data de Pagamento dos CRA,
até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização”), observado o disposto no Termo de Emissão. Todas as
Notas Comerciais deverão ser integralizadas conforme a integralização dos CRA; • Atualização Monetária das Notas
Comerciais Seniores: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Seniores
não será atualizado monetariamente; • Atualização Monetária das Notas Comerciais Subordinadas: O Valor Nominal
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Subordinadas não será atualizado monetariamente;
• Remuneração das Notas Comerciais Sêniores: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Seniores ou
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Seniores, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo“, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário
disponível em sua página na rede mundial de computadores () (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread de
2,50% (dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis
(“Remuneração das Notas Comerciais Seniores”); calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitalização, desde a Primeira Data de Integralização
ou a Data de Pagamento de Remuneração das Notas Comerciais Seniores imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Notas Comerciais Seniores será calculada de acordo com a
fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; • Remuneração das Notas Comerciais Subordinada: Sobre o Valor Nominal
Unitário das Notas Comerciais Subordinadas ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Subordinadas,
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo“, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores () (“Taxa DI”),
acrescida exponencialmente de spread de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas” e, em conjunto com a Remuneração das Notas
Comerciais Seniores, a “Remuneração”); calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias
Úteis decorridos, calculado durante o respectivo Período de Capitalização, desde a Primeira Data de Integralização ou
a Data de Pagamento de Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas imediatamente anterior, conforme o caso,
até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas será calculada de acordo com

a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; • Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Seniores: Sem
prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas
Comerciais Seniores ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Seniores, nos termos previstos no Termo de Emissão, o
pagamento efetivo da Remuneração das Notas Comerciais Seniores será feito trimestralmente, a partir da Data de
Emissão, nas datas a serem previstas no Termo de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da
Remuneração das Notas Comerciais Seniores”); • Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas:
Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas
Comerciais Subordinadas ou de resgate antecipado total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou
do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Subordinadas, nos termos previstos no Termo de
Emissão, o pagamento efetivo da Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas será feito trimestralmente, a
partir da Data de Emissão, nas datas a serem previstas no Termo de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de
Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Subordinadas” e, em conjunto com as Datas de Pagamento da
Remuneração das Notas Comerciais Seniores, cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”);
• Amortização do Principal das Notas Comerciais Seniores: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Seniores ou de resgate antecipado total
decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas
Comerciais Seniores, nos termos previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Notas Comerciais Seniores será amortizado trimestralmente, a partir do 12º (décimo segundo mês) contado
da Data de Emissão (exclusive) até a Data de Vencimento das Notas Comerciais Seniores (cada uma dessas datas,
uma “Data de Amortização das Notas Comerciais Seniores”), nos termos da tabela a ser prevista no Termo de Emissão;
• Amortização do Principal das Notas Comerciais Subordinadas: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Subordinadas ou de resgate antecipado
total decorrente de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas
Comerciais Subordinadas, nos termos previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor
Nominal Unitário das Notas Comerciais Subordinadas será amortizado na Data de Vencimento (“Data de Amortização
das Notas Comerciais Subordinadas” e, quando em conjunto com as Datas de Amortização das Notas Comerciais
Seniores, cada uma dessas datas, uma “Data de Amortização”); • Local e Horário de Pagamento: Os pagamentos a
que fizerem jus a Securitizadora serão efetuados pela Companhia à Securitizadora mediante crédito a ser realizado
exclusivamente na Conta Centralizadora, necessariamente até o final do dia da respectiva data de pagamento; •
Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia à
Securitizadora nos termos do Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Notas Comerciais
e Atualização Monetária, conforme aplicável, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data
do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não
compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); • Repactuação Programada: As Notas Comerciais não
serão objeto de repactuação programada; • Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá a partir de 1
(um) ano contado da Data de Emissão, ou seja, na data a ser prevista no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério,
realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”).
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emitente será equivalente ao (i) Valor Nominal
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da respectiva série, acrescido (ii) da Remuneração
da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da
Remuneração das Notas Comerciais da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário da
respectiva série e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e (iii) do
prêmio equivalente a (a) 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento); ou (b) 0,40% (quarenta centésimos por cento);
conforme a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão;
calculado ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade
de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento da
respectiva série; • Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia não poderá amortizar extraordinariamente as
Notas Comerciais; • Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar
oferta facultativa de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento das
Notas Comerciais que venham a ser resgatadas na forma deste item, que será endereçada à Securitizadora e ao
Agente Fiduciário dos CRA, de acordo com os termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão (“Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado”). Caso a Companhia tenha confirmado a intenção de promover o resgate antecipado
no âmbito da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, o valor a ser pago à Securitizadora será equivalente (a) ao
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais da respectiva série acrescido (b) da Remuneração da respectiva série,
calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a respectiva Data de Pagamento de
Remuneração das Notas Comerciais da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento; e (c) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias referentes às Notas Comerciais a
serem resgatadas, se houver; • Aquisição Facultativa: A Companhia não poderá adquirir as Notas Comerciais; •
Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Notas Comerciais poderão ser consideradas antecipadamente
vencidas na ocorrência dos eventos de vencimento antecipado a serem previstos no Termo de Emissão, sendo certo
que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds),
ressalvas e/ou exceções, bem como demais especificações em relação a tais eventos serão negociados e definidos
no Termo de Emissão; e • Demais Características: Todas as demais características, condições e regras específicas
a respeito da Emissão serão tratadas detalhadamente no Termo de Emissão. • aprovar a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as Obrigações Garantidas
(conforme definido no Termo de Emissão), de Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, no
âmbito da Oferta e das Notas Comerciais Terminais Fluviais; • aprovar a constituição e outorga, pela Companhia, em
garantia do fiel integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações garantidas no âmbito das Notas
Comerciais Terminais Fluviais, do Aval Notas Comerciais Terminais Fluviais; • aprovar a autorização e delegação de
poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de
procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e a Lei de
Sociedades por Ações), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou recomendados
exclusivamente para a realização da Emissão e da Oferta, e para a constituição e outorga do Aval, incluindo, mas não
se limitado, (i) a contratação e remuneração de todos os prestadores de serviços necessários para a realização da
Emissão e da Oferta, incluindo a Securitizadora, o Coordenador Líder, o banco liquidante, o escriturador, o custodiante
e o Agente Fiduciário dos CRA, na qualidade de representante da comunhão dos titulares dos CRA, os assessores
legais, dentre outros; (ii) a negociação de todos os termos e condições do “Termo de Emissão, do Contrato de
Distribuição, dos Contratos de Garantia, dos contratos dos prestadores de serviços e aos demais documentos
(acessórios ou não), incluindo, eventuais aditamentos, e, ainda, ao Termo de Emissão Terminais Fluviais, na qualidade
de avalista, e eventuais aditamentos, além dos demais documentos, procurações, termos e declarações eventualmente
necessários; e (iii) a celebração do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, dos Contratos de Garantia, do
Termo de Emissão Terminais Fluviais, na qualidade de avalista, bem como de todos os demais instrumentos necessários
à realização da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos, além da prática de todos os atos necessários à realização
da Emissão e da Oferta; e • aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela administração da
Companhia a consecução dos itens acima. • ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, tendo sido declarado pelo
Secretário que foram observados todos os requisitos legais para a realização da presente reunião, foi encerrada a
reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei
das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas.
Presidente: Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; Secretário: Humberto Barbosa Carrilho. Acionista: Dislub Combustíveis
S.A. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Recife/PE, 20 de junho de 2024. Mesa: Sérgio
Luiz Silva da Fonseca Lins - Presidente; Humberto Barbosa Carrilho - Secretário.
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Apartamentos

IMÓVEIS

Vendem-se

D4Sign d98d8bc8-c5f6-4fa2-9b5b-53903bc6a03f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



APARTAMENTO MUITO
BEM LOCALIZADO. PROX
AO MERCADO DA EN-
CRUZILHADA. PODE SER FI-
NANCIADO. LIGAR FONE:
9.8492-5961/9.8158-5959
LP 3145 APTO C/ 66M, 3QTS,
1 STE, VAR, SL P/ 02 AMB, WC
SOCIAL, COZINH, AREA DE
SERVIÇO, ARM, 1 VG, ELEV,
SALÃO FESTA, PLAY,PISIC-
INA, R$ 380 MIL, AC. FI-
NANC, F- 98696- 7550 
APART. BEM LOCALIZADO.
PROX AO MERCADO DA
ENCRUZILHADA. PODE SER
FINANCIADO. LIGAR FONE:
9.8492-5961/9.8158-5959
LP 3145 APTO C/ 66M, 3QTS,
1 STE, VAR, SL P/ 02 AMB, WC
SOCIAL, COZINH, AREA DE
SERVIÇO, ARM, 1 VG, ELEV,
SALÃO FESTA, PLAY,PISIC-
INA, R$ 380 MIL, AC. FI-
NANC, F- 98696- 7550 
ESPINHEIRO

LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003
LP 386 APARTAMENTO C/
86 M, 3 QTS, STE, VAR, SALA
PARA 02 AMBIENTES, WC
SOCIAL, COZINHA, DCE,
TODO COM ARMÁRIO, EL-
EVADOR, 2 VAGAS, SALÃO
DE FESTA, R$ 500 MIL, AC FI-
NANCIAMENTO, F- 99191
9003
LP 355 APARTAMENTO C/
113M, 3 QTS,SUITE, DCE,
WC SOCIAL, COZ, SALA P/
02 AMB, ARM, VAR, 1 VAGA,
SALÃO DE FESTA, ELEVA -
DOR, R$ 430 MIL, AC. FI-
NANC, F: 99191-9003 
LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APTO C/ 120M, 3QTS, SU -
ITE, VAR, SALA P/ 02 AMBS,
COZ,WC SOC, DCE, TODO
C/ ARM, 1VG, ELEV, R$ 400
MIL, AC. FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP219 APTO C/ 52M,2QTS,
1STE, WC SOC, COZ, SL P/
02 AMB, ARM, ELEV, LAZER
C/PLETO, LAVAN, 1 VG, R$
365 MIL, ACEIT. FINAN,, F-
99191-9003

LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160M, 3QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 

LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160M, 3QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 

LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP 355 APTO COM 113M, 3
QTS,SUITE, DCE, WC SO-
CIAL, COZ, SL P/ 02 AMB,
ARM, VAR, 1 VAGA, SALÃO
FESTA, ELEV, R$ 430MIL, AC.
FINANC, F: 99191-9003 

LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160 M, 3 QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 

LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003
LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APTO C/ 120M, 3QTS, SU -
ITE, VAR, SALA P/ 02 AMBS,
COZ,WC SOC, DCE, TODO
C/ ARM, 1VG, ELEV, R$ 400
MIL, AC. FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003
LP219 APTO C/ 52M,2QTS,
1STE, WC SOC, COZ, SL P/
02 AMB, ARM, ELEV, LAZER
C/PLETO, LAVAN, 1 VG, R$
365 MIL, AC. FINAN,, TEL -
99191-9003
LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160M, 3QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 
LP 386 APART. C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2
VAGAS, SALÃO DE FESTA,
R$ 500 MIL, AC FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003
LP 310 NO CORAÇÃO DO
E S P I N H E I RO, PA D R Ã O
QUEI ROZ ALVÃO, APTO C/
160 M, 3QTS, 01 UITE, VAR,
SALA P/03 AMBS, COZ, DCE,
2 VGS, SALÃO DE FESTA,
PLAY, ELEV- R$ 800 MIL, AC
FINAN F- 99191 9003 
LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP 355 APTO C/ 113M, 3
QTS,SUITE, DCE, WC SO-
CIAL, COZ, SL P/ 02 AMB,
ARM, VAR, 1 VAGA, SALÃO
FESTA, ELEV, R$ 430MIL, AC.
FINANC, F: 99191-9003 

LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APTO C/ 120M, 3QTS, SU -
ITE, VAR, SALA P/ 02 AMBS,
COZ,WC SOC, DCE, TODO
C/ ARM, 1VG, ELEV, R$ 400
MIL, AC. FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APARTAMENTO COM 120
M, 3QTS, SU ITE, VAR, SALA P/
02 AMBS, COZ,WC SOC,
DCE, TODO C/ ARM, 1VG,
ELEV, R$ 400 MIL, AC. FI-
NANCIAMENTO, F- 99191
9003

LP219 APTO C/ 52M,2QTS,
1STE, WC SOC, COZ, SL P/
02 AMB, ARM, ELEV, LAZER
C/PLETO, LAVAN, 1 VG, R$
365 MIL, AC. FINAN,, F-
99191-9003

LP219 APART. C/ 52 M,2 QTS,
1 SUITE, WC SOC, COZ, SL
P/ 02 AMB, ARM, ELEVAD,
LAZER COMP, LAVAN, 1 VG,
R$ 365 MIL, AC. FINAN,, F-
99191-9003

LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003

LP 355 APARTAMENTO C/
113M, 3 QTS, SUITE, DCE,
WC SOCIAL, COZ, SL P/ 02
AMB, ARM, VAR, 1 VAGA,
SALÃO DE FESTA, ELEV, R$
430 MIL, ACEIT. FINANC, F:
99191-9003 
LP 390 APTO C/ 120M, 3QTS,
SU ITE, VARAND, SALA P/ 02
AMBS, COZ,WC SOC, DCE,
TODO C/ ARM, 1VG, ELEV,
R$ 400 MIL, AC. FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003
LP219 APTO C/ 52M,2QTS,
1STE, WC SOC, COZ, SL P/
02 AMB, ARM, ELEV, LAZER
C/PLETO, LAVAN, 1 VG, R$
365 MIL, AC. FINAN,, TEL -
99191-9003
LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160M, 3QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 
LP 386 APARTAMENTO C/
86M, 3 QTS, STE, VAR, SALA
P/ 02 AMB, WC SOCIAL,
COZ, DCE, TODO C/ ARM,
ELEV, 2 VAGAS, SALÃO DE
FESTA, R$ 500 MIL, AC FI-
NANCIAMENTO, F- 99191
9003

LP 310 NO CORAÇÃO DO
E S P I N H E I RO, PA D R Ã O
QUEIROZ ALVÃO, APTO C/
160 M, 3QTS, 01 UITE, VAR,
SALA P/03 AMBS, COZ, DCE,
2 VGS, SALÃO DE FESTA,
PLAY, ELEV- R$ 800 MIL, AC
FINAN F- 99191 9003 
LP 386 APTO C/ 86M, 3 QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
WC SOCIAL, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 2 VGS,
SALÃO DE FESTA, R$ 500
MIL, AC FINANCIAMENTO,
F- 99191 9003
LP 355 APTO C/ 113M, 3
QTS,SUITE, DCE, WC SO-
CIAL, COZ, SL P/ 02 AMB,
ARM, VAR, 1 VAGA, SALÃO
FESTA, ELEV, R$ 430MIL, AC.
FINANC, F: 99191-9003 
LP 390 APTO C/ 120M, 3QTS,
SU ITE, VAR, SALA PARA 02
AMBS, COZ,WC SOC, DCE,
TODO C/ ARM, 1VG, ELEV,
R$ 400 MIL, AC. FINANCIA-
MENTO, F- 99191 9003
LP 390 ÚNICA P/ MORAR,
APARTAMENTO COM 120
M, 3QTS, SU ITE, VAR, SALA P/
02 AMBS, COZ,WC SOC,
DCE, TODO C/ ARM, 1VG,
ELEV, R$ 400 MIL, AC. FI-
NANCIAMENTO, F- 99191
9003

LP219 APTO C/ 52M,2QTS,
1STE, WC SOC, COZ, SL P/
02 AMB, ARM, ELEV, LAZER
C/PLETO, LAVAN, 1 VG, R$
365 MIL, AC. FINAN,, F-
99191-9003
LP219 APART. C/ 52 M,2 QTS,
1 SUITE, WC SOC, COZ, SL
P/ 02 AMB, ARM, ELEVAD,
LAZER COMP, LAVAN, 1 VG,
R$ 365 MIL, AC. FINAN,, F-
99191-9003
LP 310 PARA MORAR NO
ORAÇÃO DO ESPINHEIRO,
PADRÃO QUEIROZ ALVÃO,
APTO C/160 M, 3QTS, 01
UITE, VAR, SALA P/03 AMBS,
COZ, DCE, 2 VGS, SALÃO
DE FESTA, PLAY, ELEV- R$
800 MIL, AC FINAN F- 99191
9003 

GRACAS
LP 259 APTO C/ 74M, 2QTS,
WC SOC, SL P/ 02 AMB, COZ,
VAR,1 VG, ARM EM TODOS
OS AMBIENTES, ELEV, SALÃO
FESTA, R$ 370 MIL,AC. FI-
NANC. F- 99191-9003
LP 3282 APTO PROX DE
TUDO C/ 106M, 3QTS, 1
SUITE, VAR, WC SOC, SL P/
02 AMB, COZ, DCE, TODO
C/ ARM, ELEV, 1 VG, R$ 400
MIL,, AC FINAN !!! F- 99191-
9003

LP 3282 APARTAMENTO
PROX DE TUDO C/ 106M,
3QTS, 1 SUITE, VAR, WC SOC,
SALA P/ 02 AMB, COZ, DCE,
TODO C/ ARM, ELEV, 1 VG, R$
400 MIL,, AC FINAN !!! F-
99191-9003
LP 3282 APTO PROX DE
TUDO COM 106 M, 3QTS, 1
SUITE, VAR, WC SOC, SL P/
02 AMB, COZ, DCE, TODO
C/ ARM, ELEV, 1 VG, R$ 400
MIL,, AC FINAN !!! F- 99191-
9003
LP 259 APARTAMENTO C/
74M, 2QTS, WC SOC, SL P/ 02
AMB, COZ, VAR,1 VG, ARM
EM TODOS OS AMBIENTES,
ELEV, SALÃO FESTA, R$ 370
MIL,AC. FINANC. F- 99191-
9003
LP 3282 APTO PROX DE
TUDO C/ 106M, 3QTS, 1
SUITE, VAR, WC SOC, SL P/
02 AMB, COZ, DCE, TODO
C/ ARM, ELEV, 1 VG, R$ 400
MIL,, AC FINAN !!! F- 99191-
9003
LP 3282 APTO PROX DE
TUDO COM 106 M, 3QTS, 1
SUITE, VAR, WC SOC, SL P/ 02
AMB, COZ, DCE, TODO C/
ARM, ELEV, 1 VG, R$ 400 MIL,,
AC FINAN !!! FONE - 99191-
9003
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• DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de junho de 2024, às 10:00
horas, na sede social da DISLUB COMBUTÍVEIS S.A.
(“Companhia”), localizada na cidade de Recife, no estado de
Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º
andar, sala 2301, Ilha do Leite, CEP 50.070-460. •
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em razão da
presença dos titulares da totalidade do capital social da
Companhia, nos termos do disposto no artigo 124, §4º, da Lei
n.º 6404 de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. •
COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por
Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; e secretariados por
Humberto Barbosa Carrilho. • ORDEM DO DIA: Deliberar
sobre as seguintes matérias: (a) a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento
e cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme
definido abaixo) (i) de Cessão Fiduciária (conforme definido
abaixo), nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária
(conforme definido abaixo) e (ii) de garantia fidejussória, sob a
forma de aval (“Avais” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária,
as “Garantias”), no âmbito (I) da 1ª (primeira) emissão de notas
comerciais escriturais, em duas séries, da espécie com garantia
real, com garantia adicional fidejussória, para colocação privada
da Distribuidora Equador S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
03.128.979/0007-61 (“Distribuidora Equador”), as quais
representam direitos creditórios do agronegócio, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076, de 30 de dezembro de
2004, conforme alterada, parágrafo 4º, inciso II, do artigo 2º, do
Anexo Normativo II da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), no valor de R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos e
condições a serem detalhados e regulados por meio da
celebração do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas
Comerciais Escriturais, em 2 (duas) Séries, com Garantia Real,
com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Privada,
da Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A.” a ser
celebrado entre (1) a Companhia; (2) Distribuidora Equador; (3)
Terminais Fluviais do Brasil S.A., sociedade por ações, em
fase operacional, sem registro de companhia aberta perante a
CVM, com sede na cidade de Recife, estado de Pernambuco,
na Rua Senador José Henrique, nº 224, Andar 23, sala 2.202,
Ilha do Leite, CEP 50.070-460, inscrita no CNPJ sob nº
11.389.394/0001-38 e inscrita perante a JUCEPE sob o NIRE
n.º 26300023113 (“Terminais Fluviais” e, em conjunto com a
Companhia e a Distribuidora Equador, os “Garantidores
Pessoas Jurídicas”); (4) True Securitizadora S.A., sociedade
por ações, com registro de companhia securitizadora, na
categoria S1, perante a CVM, sob o n.º 22276, com sede na
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo
Amaro n° 48, 1° andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição, CEP
04506-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.130.744/0001-00
(“Securitizadora”); (5) Humberto do Amaral Carrilho,
brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens com Cláudia (conforme definida abaixo),
portador da cédula de identidade RG nº 1.886.825/SSP-PE,
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
(“CPF”) sob o nº 341.099.514-53, residente e domiciliado na
Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa
Viagem, 882, ap. 2001, Boa Viagem, CEP 51011-000
(“Humberto”); (6) Claudia Barbosa Carrilho, brasileira,
administradora, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens com Humberto, portadora da cédula de identidade RG nº
2.388.796/SSP-PE, inscrita no CPF sob o nº 419.986.004-59,
residente e domiciliada na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001, Boa
Viagem, CEP 51011-000 (“Claudia”); (7) José Valdyr Silva da
Fonseca Lins, brasileiro, administrador, casado sob regime da
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG
nº 2.571.483/SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 407.069.824-87,
residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 1998, ap. 1401, Boa
Viagem, CEP 51111-000 (“José”); (8) Sérgio Luiz da Silva da
Fonseca Lins, brasileiro, empresário, casado sob regime de
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG
nº 3.446.846/SSP-PE, inscrito no CPF sob o nº 592.955.114-
68, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 4998, Boa Viagem, CEP
51021-000 (“Sérgio”, e em conjunto com Humberto, Cláudia e
José Valdyr, os “Garantidores Pessoas Físicas”, quando
referidos em conjunto com os Garantidores Pessoas Jurídicas,
os “Garantidores”); e (9) Vórtx Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda., com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar,
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão
Distribuição Equador”, respectivamente) que serão vinculados
como lastro de emissão de certificados de recebíveis do
agronegócio, em duas classes, sendo uma sênior e uma
subordinada, da 94ª (nonagésima quarta) emissão da
Securitizadora (“CRA” e “Oferta”); e (II) 1ª (primeira) emissão
de notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública
pelo rito de registro automático de distribuição, no valor total de
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) da Terminais
Fluviais (“Notas Comerciais Terminais Fluviais”), nos termos do
“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais
Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, da Terminais
Fluviais do Brasil S.A.”, a ser celebrado entre a Terminais
Fluviais, os Garantidores e o Agente Fiduciário, na qualidade
de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares
das Notas Comerciais Terminais Fluviais (“Agente Fiduciário” e
“Termo de Emissão Terminais Fluviais” e, em conjunto com o
Termo de Emissão Distribuidora Equador, os “Termos de
Emissão”); (b) a autorização à diretoria da Companhia para
tomar todas as medidas necessárias à prestação das Garantias
no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo negociar e celebrar
o Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), os

Termos de Emissão, eventuais contratos e documentos a serem
celebrados junto ao Banco Depositário (conforme definido
abaixo), as respectivas procurações e eventuais aditamentos
ao Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável, bem
como praticar todos os atos necessários ou convenientes às
matérias acima; e (c) a ratificação de todos e quaisquer atos já
praticados pela administração da Companhia a consecução dos
itens acima. • DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias
constantes da ordem do dia em votação, os acionistas da
Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas: •
aprovar a constituição e outorga, pela Companhia, em garantia
do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as
Obrigações, de • cessão fiduciária sobre todos os direitos
oriundos de contas bancárias vinculadas a serem abertas pela
Distribuidora Equador e pela Companhia junto a instituição
financeira que prestará os serviços de banco depositário, a ser
devidamente especificada quando houver a formalização do
Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco Depositário”), de
titularidade da Companhia e movimentada única e
exclusivamente pelo Banco Depositário (“Direito Creditório”,
“Conta Vinculada” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos
termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser
celebrado entre a Companhia, a Distribuidora Equador, a
Securitizadora, o Agente Fiduciário, a Terminais Fluviais e
outros (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e • dos Avais, no
âmbito dos Termos de Emissão. • aprovar a autorização à
diretoria da Companhia para tomar todas as medidas
necessárias à prestação das Garantias no âmbito da Emissão
e da Oferta, incluindo negociar e celebrar o Contrato de Cessão
Fiduciária, os Termos de Emissão, eventuais contratos e
documentos a serem celebrados junto ao Banco Depositário,
as respectivas procurações e eventuais aditamentos ao
Contrato de Cessão Fiduciária, conforme aplicável, bem como
praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias
acima; e • aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já
praticados pela administração da Companhia ou pelos seus
procuradores para a consecução dos itens acima. •
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, tendo sido
declarado pelo Secretário que foram observados todos os
requisitos legais para a realização da presente reunião, foi
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma
de sumário, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafo 1º da
Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme,
foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas.
Presidente: Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; Secretário:
Humberto Barbosa Carrilho. Acionistas: Humberto do Amaral
Carrilho; Cláudia Barbosa Carrilho; Sérgio Luiz Silva da
Fonseca Lins; e José Valdyr Silva da Fonseca Lins. Certifico
que a presente confere com o original lavrado no livro próprio.
Recife/PE, 20 de junho de 2024. (Página de assinaturas da Ata
da Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Dislub
Combustíveis S.A. realizada em 20 de junho de 2024). Mesa:
Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins - Presidente; Humberto
Barbosa Carrilho - Secretário.

DISLUB COMBUSTÍVEIS S.A.
CNPJ 41.080.722/0002-61 NIRE 26.3.0004698-9

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2024

• DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 de junho de 2024, às 10:00
horas, na sede social da ADMINISTRADORA DE BENS DE
INFRAESTRUTURA S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de
Recife, no Estado de Pernambuco, na Rua Senador José Henrique,
nº 224, 23º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-460. • CONVOCAÇÃO
E PRESENÇA: Dispensada em razão da presença dos titulares da
totalidade do capital social da Companhia, nos termos do disposto
no artigo 124, §4º, da Lei n.º 6404 de 15 de dezembro de 1976,
conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da
Companhia. • COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram
presididos por Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; e secretariados
por Humberto Barbosa Carrilho. • ORDEM DO DIA: Deliberar
sobre as seguintes matérias (a) a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e
cumprimento de todas as Obrigações Garantidas (conforme
definidas nos Termos de Emissão) de Alienação Fiduciária de
Imóvel (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de
Alienação Fiduciária (conforme definido abaixo), no âmbito (i) da
1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em duas
séries, da espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussória, para colocação privada da Distribuidora Equador S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.128.979/0007-61 (“Distribuidora
Equador”), as quais representam direitos creditórios do
agronegócio, nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076,
de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, parágrafo 4º, inciso
II, do artigo 2º, do Anexo Normativo II da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 60, de 23 de dezembro de 2021,
conforme alterada (“Resolução CVM 60”), no valor de
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos e
condições a serem detalhados e regulados por meio da celebração
do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais
Escriturais, em 2 (duas) Séries, com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejussória, para Distribuição Privada, da Distribuidora
Equador de Produtos de Petróleo S.A.” a ser celebrado entre (1) a
Distribuidora Equador; (2) Dislub Combustíveis S.A., sociedade
por ações de capital fechado, com sede na cidade de Recife, estado
de Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º andar,
Ilha do Leite, CEP 50070-460, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº
41.080.722/0002-61 e inscrita perante a Junta Comercial do Estado
de Pernambuco (“JUCEPE”) sob o NIRE n.º 26300046989
(“Dislub”); (3) Terminais Fluviais do Brasil S.A., sociedade por
ações, em fase operacional, sem registro de companhia aberta
perante a CVM, com sede na cidade de Recife, estado de
Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, Andar 23,
sala 2.202, Ilha do Leite, CEP 50.070-460, inscrita no CNPJ sob nº
11.389.394/0001-38 e inscrita perante a JUCEPE sob o NIRE
n.º 26300023113 (“Terminais Fluviais” e, em conjunto com a Dislub
e a Distribuidora Equador, os “Garantidores Pessoas Jurídicas”);
(4) True Securitizadora S.A., sociedade por ações, com registro de

companhia securitizadora, na categoria S1, perante a CVM, sob o
n.º 22276, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo,
na Avenida Santo Amaro n° 48, 1° andar, conjunto 12, Vila Nova
Conceição, CEP 04506-000, inscrita no CNPJ sob o
n.º 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”); (5) Humberto do
Amaral Carrilho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens com Cláudia (conforme definida abaixo),
portador da cédula de identidade RG nº 1.886.825/SSP-PE, inscrito
no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF”)
sob o nº 341.099.514-53, residente e domiciliado na Cidade de
Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap.
2001, Boa Viagem, CEP 51011-000 (“Humberto”); (6) Claudia
Barbosa Carrilho, brasileira, administradora, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens com Humberto, portadora da cédula
de identidade RG nº 2.388.796/SSP-PE, inscrita no CPF sob o nº
419.986.004-59, residente e domiciliada na Cidade de Recife,
Estado de Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001,
Boa Viagem, CEP 51011-000 (“Claudia”); (7) José Valdyr Silva da
Fonseca Lins, brasileiro, administrador, casado sob regime da
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG
nº 2.571.483/SDS-PE, inscrito no CPF sob o nº 407.069.824-87,
residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 1998, ap. 1401, Boa
Viagem, CEP 51111-000 (“José”); (8) Sérgio Luiz da Silva da
Fonseca Lins, brasileiro, empresário, casado sob regime de
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG
nº 3.446.846/SSP-PE, inscrito no CPF sob o nº 592.955.114-68,
residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 4998, Boa Viagem, CEP
51021-000 (“Sérgio”, e em conjunto com Humberto, Cláudia e
José Valdyr, os “Garantidores Pessoas Físicas”, quando referidos
em conjunto com os Garantidores Pessoas Jurídicas, os
“Garantidores”); e (9) Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros,
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88
(“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão Distribuição Equador”,
respectivamente) que serão vinculados como lastro de emissão
de certificados de recebíveis do agronegócio, em duas classes,
sendo uma sênior e uma subordinada, da 94ª (nonagésima
quarta) emissão da Securitizadora (“CRA” e “Oferta”); e (ii) da
1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, com
garantia real e garantia adicional fidejussória, em série única,
para distribuição pública pelo rito de registro automático de
distribuição, no valor total de R$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais) da Terminais Fluviais (“Notas Comerciais
Terminais Fluviais”), nos termos do “Termo da 1ª (Primeira)
Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para
Distribuição Pública, da Terminais Fluviais do Brasil S.A.”, a ser
celebrado entre a Terminais Fluviais, os Garantidores e o Agente

Fiduciário, na qualidade de agente fiduciário representando a
comunhão dos titulares das Notas Comerciais Terminais Fluviais
(“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão Terminais Fluviais” e,
em conjunto com o Termo de Emissão Distribuidora Equador, os
“Termos de Emissão”); (b) a autorização à diretoria da
Companhia para tomar todas as medidas necessárias à
constituição e outorga da Alienação Fiduciária de Imóvel no
âmbito dos CRA e das Notas Comerciais Terminais Fluviais,
incluindo negociar e celebrar o Contrato de Alienação Fiduciária,
as respectivas procurações e eventuais aditamentos ao Contrato
de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, bem como praticar
todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e
(c) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela
administração da Companhia a consecução dos itens acima. •
DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias constantes da ordem
do dia em votação, os acionistas da Companhia decidiram, por
unanimidade e sem ressalvas: • a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e
cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, de alienação
fiduciária do imóvel objeto da matrícula n.º 32.234, do Cartório do
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santarém,
Estado do Pará (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Imóvel”,
respectivamente), nos termos da “Escritura Pública de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a
Companhia, o Agente Fiduciário, a Securitizadora, a Terminais
Fluviais e a Distribuidora Equador (“Contrato de Alienação
Fiduciária”); • a autorização à diretoria da Companhia para tomar
todas as medidas necessárias à constituição e outorga da
Alienação Fiduciária de Imóvel no âmbito dos CRA e das Notas
Comerciais Terminais Fluviais, incluindo negociar e celebrar o
Contrato de Alienação Fiduciária, as respectivas procurações e
eventuais aditamentos ao Contrato de Alienação Fiduciária,
conforme aplicável, bem como praticar todos os atos necessários
ou convenientes às matérias acima; e • a ratificação de todos e
quaisquer atos já praticados pela administração da Companhia
ou pelos seus procuradores para a consecução dos itens acima.
• ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, tendo sido
declarado pelo Secretário que foram observados todos os
requisitos legais para a realização da presente reunião, foi
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma
de sumário, conforme o disposto no Artigo 130, Parágrafo 1º da
Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada conforme, foi
assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. Presidente:
Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins; Secretário: Humberto
Barbosa Carrilho. Acionistas: Dislub Combustíveis S.A. Certifico
que a presente confere com o original lavrado no livro próprio.
Recife/PE, 20 de junho de 2024. (Página de assinaturas da Ata da
Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Administradora de
Bens de Infraestrutura S.A. realizada em 20 de junho de 2024).
Mesa: Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins - Presidente; Humberto
Barbosa Carrilho - Secretário.

ADMINISTRADORA DE BENS DE INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ 10.701.088/0001-22 NIRE 26300046954

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2024

LP 239 APTO NO C/ OTIMA
LOC, C/ 80M, 2 QTS, SUITE,
ESCRI, SALA P/ 02 AMBS,
VAR, WC SOCIAL, COZINH
ÁREA DE SERVICO, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 ÚNICA, APTO C/ 67
M, 2 QTS, SALA P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, VAR, WC DE
SERVIÇO, 1VG, R$ 200MIL,
ACEIT. FINANCIAMENTO, F-
99191 9003

LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, SL P/ 2 AMB,
VAR, DCE, ARM, VGS, ELEV,
SALÃO DE ESTA, PLAY, R$
650 MIL, ACEIT. FINANC, TEL:
99191-9003 

LP 239 APTO NO C/ OTIMA
LOC, C/ 80M, 2 QTS, SUITE,
ESCRI, SALA P/ 02 AMBS,
VAR, WC SOCIAL, COZINH
ÁREA DE SERVICO, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, 1 VAGA DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 ÚNICA, APTO C/
67M, 2 QTS, SL P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, COZ, AREA
DE SERVIÇO, VAR, WC DE
SERVIÇO, 1VG, R$ 200MIL,
AC. FINANCIAMENTO, F-
99191 9003

DERBY

LP371 APTO PROXIMO DE
TUDO C/ 125M, 3QTS, STE,
SL P/ 02 AMB, COZ, WC SO-
CIAL, DCE, ARM, VAR, 1VG,
ELEV, SALÃO FESTA, PLAY,
R$ 490 MIL, AC FINANC.
MARQUE SUA VISITA!!! F - 

LP371 APTO PROXIMO DE
TUDO C/ 125M, 3QTS, STE,
SL P/ 02 AMB, COZ, WC SO-
CIAL, DCE, ARM, VAR, 1VG,
ELEV, SALÃO FESTA, PLAY,
R$ 490 MIL, AC FINANC.
MARQUE SUA VISITA!!! F - 

ENCRUZILHADA

APARTAMENTO MUITO
BEM LOCALIZADO. PROX
AO MERCADO DA EN-
CRUZILHADA. PODE SER FI-
NANCIADO. LIGAR FONE:
9.8492-5961/9.8158-5959

LP 3145 APTO C/ 66M, 3QTS,
1 STE, VAR, SL P/ 02 AMB, WC
SOCIAL, COZ, AREA DE
SERVIÇO, ARM, 1 VG, ELEV,
SALÃO FESTA, PLAY,PISIC-
INA, R$ 380 MIL, AC. FI-
NANC, F- 98696- 7550 

APARTAMENTO MUITO
BEM LOCALIZADO. PROX
AO MERCADO DA EN-
CRUZILHADA. PODE SER FI-
NANCIADO. LIGAR FONE:
9.8492-5961/9.8158-5959

D4Sign d98d8bc8-c5f6-4fa2-9b5b-53903bc6a03f - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



LP 259 APARTAMENTO C/
74M, 2 QUARTOS, WC SOC,
SL P/ 02 AMB, COZ, VAR,1 VG,
ARM EM TODOS OS AM-
BIEN, ELEV, SL FESTA, R$ 370
MIL,AC. FINANC. F - 99191-
9003

LP 313 EDF. GUILHERME
MOU REIRA APTO 150M DA
PRAIA DE CASA CAIADA A
C/ 116M, 3QTS, SUITE, WC
SOCIAL, VAR, SALA PARA 02
AMB, DCE, COZIN, TODO
C/ARM, ELEV, 1VGS, !!R$ 360
MIL, AC. FINANC, F – 99191-
9003 

JAQUEIRA
LP303 APARTAMENTO A 500
M DO PARQUE DA JAQUE-
IRA C/ 110M 3QTS, 1 SUITE,
VAR, SL P/ 02 AMB, COZ,WC
SOCIAL, DCE, ELEV, 1 VAGA,
SALÃO DE FESTA, R$ 370
MIL, AC. FINANC, F- 99191
9003
LP 3133 APTO PROX DO PQ.
JAQUEIRA C/ 134M 3QTS,
1STE, VAR, SALA P/02 AMBS,
WC SOC, DCE, COZ, TODO
C/ ARM, 2VGS, ELEVAD, QD,
SL FESTA, PLAY, AC FINANC,
R$ 600 MIL, F- 99191-9003

LP 3133 APART. PROX DO
PQ JAQUEIRA C/ 134M 3
QTS, 1 SUITE, VAR, SALA P/
02 AMBS, WC SOCIAL, DCE,
COZ, TODO COM ARM, 2
VAGAS, ELEVADOR, QD, SL
FESTA, PLAY, AC FINANC, R$
600 MIL, F- 99191-9003

LP303 APARTAMENTO A
500 M DO PARQUE DA
JAQUEIRA C/ 110M 3QTS, 1
SUITE, VAR, SL P/ 02 AMB,
COZ,WC SOC, DCE, ELEV,
1VG, SALÃO DE FESTA, R$
370MIL, ACEIT. FINANC, F-
99191 9003

LP 3133 APTO PROX DO
PQ JAQUEIRA COM 134M 3
QTS, 1STE, VAR, SALA P/02
AMBS, WC SOC, DCE, COZ,
TODO C/ ARM, 2VGS, ELE-
VAD, QD, SL FESTA, PLAY,
ACEIT. FINANC, R$ 600 MIL,
LIGAR F- 99191-9003
JARDIM FRAGOSO
LP 229 APARTAMENTO C/
55 M, 2 QUARTOS, SUITE,
TERR, WC SOC, SALA P/ 02
AMB, COZ, AREA DE SERV,
ARM, 1 VAGA, R$ 190 MIL,
AC FINANC, FONE. 99191
9003

LP 229 APARTAMENTO C/
55 M, 2 QUARTOS, SUITE,
TERRAÇO, WC SOCIAL, SA -
LA PARA 02 AMBIENTES, -
COZINHA, AREA DE SERV,
ARM, 1VG, R$ 190 MIL, AC FI-
NANC, F. 99191 9003

PARNAMIRIM
LP 3100 APARTAMENTO
NO CO RA ÇÃO DO PAR-
NA MIRIM COM 110 M, 3
QTS, 01 SUITE, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, DCE,
VAR, 1VG, ELEV, R$ 270 MIL,
AC. FINANCIAM, TELEFONE
- 991919003

LP 3100 APART. NO CO RA -
ÇÃO DO PARNA MIRIM C/
110 M, 3 QUARTOS, 01 STE,
SALA PARA 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOC, DCE,
VAR, 1VG, ELEV, R$ 270 MIL,
AC. FINANCIAM., TELEFO -
NE - 991919003 

LP 3100 APARTAMENTO
NO CO RAÇÃO DO PAR-
NA MIRIM COM 110 M, 3
QUARTOS, 01 SUITE, SALA
PARA 02 AMB, COZ, WC
SOCIAL, DCE, VAR, 1 VAGA,
ELEV, R$ 270 MIL, AC. FI-
NANC, FONE - 991919003/ 

LP 3100 APTO NO CO RA -
ÇÃO DO PARNA MIRIM C/
110 M, 3QTS, 01 STE, SL P/ 02
AMB, COZ, WC SOC, DCE,
VAR, 1VG, ELEV, R$ 270 MIL,
AC. FINANC, LIGAR FONE -
991919003/ 

ROSARINHO
LP 242 APARTAMENTO
COM 80 M, 2QTS, STE, VAR,
SALA PARA 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
DCE, , TO DO COM AR-
MÁRIO, 1 VAGA, PILOTS, R$
230 MIL, AC FINANC, TELE-
FONE - 99191-9003 

LP 340 APARTAM. C/ 97M, 3
QTS,STE, VAR, SL P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, DCE, NASC,
ELEV, LAZER COMP, 2 VGS
LIVRES, TODO C/ ARM, PISC,
SL FESTA, PLAY, R$ 580MIL,
AC FINANC, F- 99191-9003 
LP 3245 APTO COM 75M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC E WC
SERVIÇO, NASC, ELEV, SA -
LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1 VG,
ARM, R$ 420 MIL, ACEIT. FI-
NANC, LIGAR TELEFONE -
99191-9003 
LP369 APART. C/ 62M, 3
QTOS, 1 SUITE, TODO COM
ARM, SALA P/ 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL, VAR,
DCE, 1 VAGA, ELEVADOR,
SA LÃO DE FESTA, TODO C/
ARM, PISC, PLAY E ACADE-
MIA, R$ 425 MIL, A CEIT. FI -
NAN LIGAR F -99191-9003 
LP 340 APART. COM 97M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZIN, WC SOCIAL,
DCE, NASC, ELEV, LAZER
COMP, 2 VGS LIVRES, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, PLAY, R$ 580MIL, AC FI-
NANC, FONE - 99191-9003 
LP 3245 APTO COM 75M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC E WC
SERVIÇO, NASC, ELEV, SA -
LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1 VG,
ARM, R$ 420 MIL, AC FI-
NANC, F- 99191-9003 
LP369 APARTAMENTO C/
62M, 3QTS, 1 SUITE, TODO
C/ ARM, SL P/ 02 AMB, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, 1
VAGA, ELEVADOR, SALÃO
DE FESTA, TODO C/ ARM,
PISC, PLAY E ACADEMIA, R$
425 MIL, AC FINAN TEL -
99191-9003 
LP 3245 APTO C/ 75M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC E WC
SERVIÇO, NASC, ELEV, SA -
LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1 VG,
ARM, R$ 420 MIL, AC FI-
NANC, F- 99191-9003 
LP 242 APARTAMENTO
COM 80 M, 2QTS, STE, VAR,
SALA PARA 02 AMBIENTES,
COZINHA, WC SOCIAL,
DCE, , TO DO COM AR-
MÁRIO, 1 VAGA, PILOTS, R$
230 MIL, AC FINANC, TELE-
FONE - 99191-9003 
LP 340 APARTAM. C/ 97M, 3
QTS,STE, VAR, SL P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, DCE, NASC,
ELEV, LAZER COMP, 2 VGS
LIVRES, TODO C/ ARM, PISC,
SL FESTA, PLAY, R$ 580MIL,
AC FINANC, F- 99191-9003 
LP 3245 APTO COM 75M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC E WC
SERVIÇO, NASC, ELEV, SA -
LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1 VG,
ARM, R$ 420 MIL, ACEIT. FI-
NANC, LIGAR TELEFONE -
99191-9003 
LP369 APARTAMENTO C/
62M, 3 QUARTOS, 1 SUITE,
TODO C/ ARM, SALA P/ 02
AMBIENTES, COZINHA, WC
SOCIAL, VAR, DCE, 1 VAGA,
ELEVADOR, SALÃO FESTA,
TODO C/ ARM, PISC, PLAY E
ACADEMIA, R$ 425 MIL, A -
CEIT. FINAN LIGAR F -99191-
9003 
LP 340 APART. COM 97M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZIN, WC SOCIAL,
DCE, NASC, ELEV, LAZER
COMP, 2 VGS LIVRES, TODO
C/ ARM, PISC, SALÃO DE
FESTA, PLAY, R$ 580MIL, AC FI-
NANC, FONE - 99191-9003 

LP 3245 APTO COM 75M, 3
QTS,STE, VAR, SALA P/ 02
AMB, COZ, WC SOC E WC
SERVIÇO, NASC, ELEV, SA -
LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1 VG,
ARM, R$ 420 MIL, AC FI-
NANC, F- 99191-9003 

LP369 APARTAMENTO C/
62M, 3QTS, 1 SUITE, TODO
C/ ARM, SL P/ 02 AMB, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, 1
VAGA, ELEVADOR, SALÃO
DE FESTA, TODO C/ ARM,
PISC, PLAY E ACADEMIA, R$
425 MIL, AC FINAN TEL -
99191-9003 

LP 3245 APARTAMENTO C/
75 M, 3 QUARTOS, SUITE,
VAR, SALA P/ 02 AMB, COZ,
WC SOC E WC SERVIÇO,
NASC, ELEVAD, SA LÃO DE
FESTA, PLAY,PISC, 1 VG, ARM,
R$ 420 MIL, AC FINANC, F-
99191-9003 

LP 3245 APARTAMENTO C/
75M, 3 QTS,STE, VAR, SALA
P/ 02 AMB, COZ, WC SOC E
WC SERVIÇO, NASC, ELEV,
SA LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1
VG, ARM, R$ 420MIL, AC FI-
NANC, LIGAR TELEFONE -
99191-9003 

LP369 APARTAMENTO C/ 62
M, 3 QUARTOS, 1 SUITE,
TODO COM ARMÁRIO, SL
PARA 02 AMBIENTES, COZ,
WC SOCIAL, VAR, DCE, 1VG,
ELEVAD, SALÃO DE FESTA,
TODO C/ ARM, PISC, PLAY E
ACADEMIA, R$ 425 MIL, AC
FINAN F -99191-9003 

LP 242 APTO C/ 80M, 2QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, DCE,, TO -
DO C/ ARM, 1 VG, PILOTS,
R$ 230MIL, AC FINANC, F-
99191-9003 

LP 340 APARTAMENTO C/ 97
M, 3 QTS,STE, VAR, SALA P/
02 AMBIENTES, COZINHA,
WC SOC, DCE, NASC, ELEV,
LAZER COMPLETO, 2 VAGAS
LIVRES, TODO C/ ARM, PISC,
SALÃO DE FESTA, PLAY, R$
580 MIL, ACEIT. FINANC, TEL
- 99191-9003 

LP 3245 APARTAMENTO C/
75M, 3 QTS,STE, VAR, SALA
P/ 02 AMB, COZ, WC SOC E
WC SERVIÇO, NASC, ELEV,
SA LÃO FESTA, PLAY,PISC, 1
VAGA, ARMÁRIO, R$ 420
MIL, ACEIT. FINANC, FONE -
99191-9003

LP 242 APTO C/ 80M, 2QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, DCE,, TO DO
C/ ARM, 1 VG, PILOTS, R$
230MIL, AC FINANC, F-
99191-9003 

LP 242 APTO C/ 80M, 2QTS,
STE, VAR, SALA P/ 02 AMB,
COZ, WC SOC, DCE,, TO DO
C/ ARM, 1 VG, PILOTS, R$
230MIL, AC FINANC, F-
99191-9003 

LP 3245 APARTAMENTO C/
75M, 3 QUARTOS, SUITE,
VAR, SALA P/ 02 AMB, COZ,
WC SOC E WC SERVIÇO,
NASC, ELEV, SA LÃO FESTA,
PLAY,PISC, 1 VG, ARM, R$ 420
MIL, ACEIT. FINANC, F-
99191-9003 

JABOATÃO

OPORTUNIDADE IMPER DÍ -
VEL, VENDO 3 CASAS A 1ª
COM SALA, COZ, 2QTOS E
2WC, 2ª COM 2 QTOS
COZ, E 1 WC, 3ª COM SALA,
COZ, 1 QTO E 1WC, LO-
CALIZADAS NA RUA DO
ALECRIM, 13,  SUCUPIRA,
JABOATÃO-PE, R$ 90 MIL,
CONTATO LIGAR TEL: 81-
9.9855.2673

CLASSIFICADOS 24 Recife, quinta-feira, 11 de julho de 2024 Folha de Pernambuco

• DATA, HORA E LOCAL: No dia 20 do mês de junho do ano de 2024, às 10:00 horas, na sede
social da TERMINAIS FLUVIAIS DO BRASIL S.A., localizada na cidade de Recife, estado de
Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-
460 (“Companhia”). • CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em razão da presença dos
titulares da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do disposto no artigo 124,
§4º, da Lei n.º 6404 de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por
Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.
• COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos por Sérgio Luiz Silva da Fonseca
Lins; e secretariados por Humberto Barbosa Carrilho. • ORDEM DO DIA: Deliberar sobre
as seguintes matérias: (a) a realização, pela Companhia, da sua 1ª (primeira) emissão de
notas comerciais escriturais, com garantia real e garantia adicional fidejussória, em série única,
para distribuição pública pelo rito de registro automático de distribuição, no valor total de R$
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo)
(“Emissão” e Notas Comerciais”, respectivamente), nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de
agosto de 2021, conforme alterada (“Lei nº 14.195”), da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de
1976, conforme alterada, e da Resolução CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente); (b) a constituição e outorga, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações
garantidas no âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em duas séries,
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, para colocação privada da
Distribuidora Equador (conforme definido abaixo), as quais representam direitos creditórios
do agronegócio, nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076, de 30 de dezembro
de 2004, conforme alterada, parágrafo 4º, inciso II, do artigo 2º, do Anexo Normativo II da CVM
n° 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), no valor de
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos e condições a serem detalhados
e regulados por meio da celebração do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais
Escriturais, em 2 (duas) Séries, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para
Distribuição Privada, da Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A.” (“Termo de
Emissão Distribuidora Equador”) a ser celebrado entre a Distribuidora Equador, a
Securitizadora (conforme definido abaixo) e os Garantidores (conforme definido abaixo), que
serão vinculados como lastro de emissão de CRA (conforme definido abaixo), no âmbito da
Operação de Securitização (conforme definido abaixo), de garantia fidejussória na forma de
aval (“Aval Notas Comerciais Distribuidora Equador”); (c) a autorização e delegação de poderes
à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores (e, caso por
meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social
da Companhia e a Lei de Sociedades por Ações), tomar todas as providências e praticar todos
os atos necessários e/ou recomendados exclusivamente para a realização da Emissão e/ou
da Oferta, e para a constituição e outorga do Aval, incluindo, mas não se limitado, a
(i) contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para
intermediação da Oferta (“Coordenador Líder”); (ii) contratação dos prestadores de serviços
da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente de liquidação, o escriturador, a B3 S.A.
– Brasil, Bolsa e Balcão – Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário (conforme definido abaixo) e
os assessores legais (em conjunto, “Prestadores de Serviços”); e (iii) discussão, negociação
e definição dos termos e condições da Emissão, das Notas Comerciais e/ou da Oferta, bem
como a celebração de todos e quaisquer contratos, instrumentos e/ou documentos necessários
para a implementação das deliberações acima descritas, incluindo, mas não se limitando ao
”Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única,
com Garantia Real e Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública sob o Rito de
Registro Automático de Distribuição, da Terminais Fluviais do Brasil S.A.” a ser celebrado entre
(1) a Companhia; (2) Dislub Combustíveis S.A., sociedade por ações, com sede na cidade
de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 23º andar, sala
2.301, Ilha do Leite, CEP 50070-460, inscrita no CNPJ sob o nº 41.080.722/0002-61 e inscrita
perante a JUCEPE sob o NIRE n.º 26300046989 (“Dislub”); (3) Distribuidora Equador de
Produtos de Petróleo S.A., sociedade por ações com sede na cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Rua Senador José Henrique, nº 224, 22º Andar, Sala 2201, Ilha do Leite,
CEP 50070-460, inscrita no CNPJ sob o nº 03.128.979/0007-61 e inscrita na Junta Comercial
do Estado de Pernambuco (“JUCEPE”) sob o NIRE n.º 26300046962 (“Distribuidora Equador”
e, em conjunto com a Dislub, os “Garantidores Pessoas Jurídicas”); (4) Humberto do Amaral
Carrilho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com
Cláudia (conforme definida abaixo), portador da cédula de identidade RG nº 1.886.825/SSP-
PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº
341.099.514-53, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na
Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001, Boa Viagem, CEP 51011-000 (“Humberto”); (5) Claudia
Barbosa Carrilho, brasileira, administradora, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens com Humberto, portadora da cédula de identidade RG nº 2.388.796/SSP-PE, inscrita no
CPF sob o nº 419.986.004-59, residente e domiciliada na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 882, ap. 2001, Boa Viagem, CEP 51011-000 (“Claudia”);
(6) José Valdyr Silva da Fonseca Lins, brasileiro, administrador, casado sob regime da
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 2.571.483/SDS-PE, inscrito
no CPF sob o nº 407.069.824-87, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 1998, ap. 1401, Boa Viagem, CEP 51111-000 (“José“);
(7) Sérgio Luiz da Silva da Fonseca Lins, brasileiro, empresário, casado sob regime de
separação total de bens, portador da cédula de identidade RG nº 3.446.846/SSP-PE, inscrito
no CPF sob o nº 592.955.114-68, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de
Pernambuco, na Avenida Boa Viagem, 4998, Boa Viagem, CEP 51021-000 (“Sérgio”, e em
conjunto com Humberto, Cláudia e José Valdyr, os “Garantidores Pessoas Físicas”, quando
referidos em conjunto com os Garantidores Pessoas Jurídicas, os “Garantidores”); e (8) Vórtx
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020,
inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Termo de Emissão”,
respectivamente), ao “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública sob o Rito
de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de
Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real e Garantia Adicional
Fidejussória, sob o Rito de Registro Automático, da 1ª (Primeira) Emissão da Terminais Fluviais
do Brasil S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Garantidores e o Coordenador Líder
(“Contrato de Distribuição”), aos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), aos
contratos dos Prestadores de Serviços e aos demais documentos (acessórios ou não),
incluindo, eventuais aditamentos, e, ainda, ao Termo de Emissão Distribuidora Equador, na
qualidade de avalista, e eventuais aditamentos, além dos demais documentos, procurações,
termos e declarações eventualmente necessários; e (d) a ratificação de todos e quaisquer
atos já praticados pela administração da Companhia a consecução dos itens acima. •
DELIBERAÇÕES: após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a
acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: •
aprovar a realização da Emissão e da Oferta, que terão, dentre outras condições a serem
negociadas pela Companhia, as seguintes características: • Número da Emissão: A Emissão
constitui a 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Companhia; • Valor Total
da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais),
na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); • Número de Séries: A Emissão será realizada
em série única; • Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das
Notas Comerciais será aquela definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); • Data de
Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade
da Remuneração (conforme abaixo definida) será a primeira Data de Integralização (conforme
abaixo definida) (“Data de Início da Rentabilidade”); • Quantidade de Notas Comerciais:

Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) Notas Comerciais; • Valor Nominal Unitário: O valor
nominal unitário das Notas Comerciais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão
(“Valor Nominal Unitário”); • Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de
declaração de vencimento antecipado em razão da ocorrência de um dos Eventos de
Inadimplemento (conforme definido abaixo), da realização de Oferta de Resgate Antecipado
(conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo )
ou de Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) da totalidade das Notas Comerciais
seguida de seu cancelamento, nos termos do Termo de Emissão, as Notas Comerciais terão
prazo de vigência de 1.488 (mil quatrocentos e oitenta e oito) dias corridos contados da Data
de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de
Vencimento”); • Destinação de Recursos: A totalidade dos recursos líquidos obtidos por meio
da Emissão serão utilizados pela Companhia para (1) obras de melhorias da infraestrutura do
terminal, e (2) havendo recursos remanescentes após o pagamento indicado no item (a), para
propósitos corporativos gerais e reforço de capital de giro da Companhia; • Procedimento de
Distribuição: As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública, a ser registrada sob
o rito de registro automático de distribuição, destinada a Investidores Profissionais (conforme
definido abaixo), nos termos da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 160 e das
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de garantia firme de
colocação para a totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação de instituição
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”),
observados os termos e condições do Contrato de Distribuição e de acordo com os
procedimentos operacionais da B3; • Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As
Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no
ato da subscrição (sendo qualquer data em que ocorrer uma subscrição e integralização de
Notas Comerciais doravante denominada como uma “Data de Integralização”), por meio do
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, em moeda corrente nacional, (a) pelo seu
Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da B3, na Primeira Data de
Integralização; ou (b) pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme
definido abaixo), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data
de sua efetiva integralização, caso ocorra a integralização das Notas Comerciais após a
Primeira Data de Integralização (“Preço de Integralização”); • Atualização Monetária das
Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualizado
monetariamente; • Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou
o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, incidirão juros
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas
médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet ()
(“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 2,00% (dois inteiros por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor
Nominal Unitário das Notas Comerciais ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas
Comerciais, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada conforme
fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; • APagamento da Remuneração das Notas
Comerciais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais ou de seu pagamento ou
resgate antecipado, nos termos do Termo de Emissão, o pagamento da Remuneração das
Notas Comerciais será realizado em parcelas trimestrais e consecutivas até a Data de
Vencimento, nas datas a serem indicadas no Termo de Emissão (“Data de Pagamento da
Remuneração”); • Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos
em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas
Comerciais ou de seu pagamento ou resgate antecipado, nos termos previstos no Termo de
Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em parcelas trimestrais e
consecutivas até a Data de Vencimento, nos percentuais e datas a serem indicados no Termo
de Emissão (“Datas de Pagamento da Amortização”); • Resgate Antecipado Facultativo
Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate
antecipado facultativo total das Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por
ocasião do resgate antecipado facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente ao
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas
Comerciais, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro
rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da
Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo,
incidente sobre o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso)
e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo e de
prêmio equivalente a (a) 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento); ou (b) 0,40%
(quarenta centésimos por cento); conforme a data de realização do Resgate Antecipado
Facultativo, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão; calculado ao ano, pro rata
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de
Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo e a Data de
Vencimento das Notas Comerciais; • Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá
realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, oferta de
resgate antecipado das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento de tais Notas
Comerciais, a qual deverá ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais, sem
distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais,
para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, de acordo
com os termos e condições a serem previstos no Termo de Emissão (“Oferta de Resgate
Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada um dos Titulares das Notas Comerciais
em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente (i) Valor Nominal Unitário das
Notas Comerciais ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o
caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da
Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais objeto da Oferta de Resgate
Antecipado, (iii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate,
e (iv) se aplicável, do eventual prêmio de resgate a ser indicado na Comunicação de Oferta
de Resgate Antecipado (conforme definido no Termo de Emissão), que não poderá ser
negativo; • Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas
Comerciais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo titular de notas
comerciais vendedor por valor igual, inferior ou superior ao saldo do Valor Nominal Unitário da
Nota Comercial em questão (“Aquisição Facultativa”). A Companhia deverá fazer constar nas
suas demonstrações financeiras as referidas aquisições. As Notas Comerciais poderão ser
adquiridas pela Companhia, nos termos previstos no Termo de Emissão, (1) por valor igual ou
inferior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais,
conforme o caso, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações
financeiras da Companhia; ou (2) por valor superior ao Valor Nominal Unitário ou saldo do
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, conforme o caso, sendo que a Companhia
deverá, previamente à aquisição, comunicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os
Titulares de Notas Comerciais; • Amortização Extraordinária Facultativa: Não será admitida
a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais; • Garantias Reais: Em garantia
do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações pecuniárias,
principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia e decorrentes da
emissão das Notas Comerciais e do Termo de Emissão, incluindo o Valor Nominal Unitário, a

Remuneração, os Encargos Moratórios, e os custos e despesas incorridos e a serem incorridos
em relação à emissão das Notas Comerciais, a penas convencionais, honorários advocatícios,
custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, que sejam de responsabilidade da Companhia
e dos Garantidores (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias reais
(“Garantias Reais”): (1) alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula n.º 32.234, do
Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Santarém, estado do Pará (“Imóvel”
e “Alienação Fiduciária de Imóvel”, respectivamente), pela Administradora de Bens de
Infraestrutura S.A., sociedade por ações com sede na Gleba Portochuelo, s/n, Lote 2D, Zona
Rural, na cidade de Porto Velho, estado de Rondônia, CEP 76.834-899, inscrita no CNPJ sob
o nº 10.701.088/0003-94 (“Administradora de Bens”), nos termos da “Escritura Pública de
Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças”, a ser celebrada entre a Administradora de
Bens, o Agente Fiduciário, a Securitizadora e com a interveniência da Devedora e da Terminais
Fluviais; e (2) cessão fiduciária sobre todos os direitos oriundos de contas bancárias vinculadas
a serem abertas pela Dislub Combustíveis e pela Devedora junto a instituição financeira que
prestará os serviços de banco depositário, a ser devidamente especificada quando houver a
formalização do Contrato de Cessão Fiduciária (“Banco Depositário”), de titularidade da
Companhia e movimentada única e exclusivamente pelo Banco Depositário (“Direito
Creditório”, “Conta Vinculada” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos termos do
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Contas Vinculadas em Garantia e Outras
Avenças”, a ser celebrado entre a Dislub Combustíveis, a Distribuidora Equador, o Agente
Fiduciário, a Securitizadora e com a interveniência anuência da Companhia, e outros (“Contrato
de Cessão Fiduciária”, e quando referida em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária
de Imóvel, “Contratos de Garantia”).  Nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, deverão
transitar valores dos Direitos Creditórios depositados na Conta Vinculada em cada mês
correspondentes ao Fluxo Mínimo dos Direitos Creditórios (conforme definido do Contrato de
Cessão Fiduciária) até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas. As Garantias Reais
são constituídas em favor (i) dos Titulares de Notas Comerciais da presente Emissão,
representados pelo Agente Fiduciário, na qualidade de credores no âmbito das Notas
Comerciais; e (ii) da True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00
(“Securitizadora”), na qualidade de credora de direitos creditórios devidos pela Distribuidora
Equador, que comporão o lastro da 94ª (nonagésima quarta) emissão de certificados de
recebíveis do agronegócio da Securitizadora (“CRA” e “Operação de Securitização”,
respectivamente), de forma não subordinada e em igualdade de condições (pari passu), na
proporção que o saldo devedor das Obrigações Garantidas da Emissão e das obrigações
garantidas da Operação de Securitização representa em relação à soma dos saldos devedores
da Emissão e da Operação de Securitização (“Parcela Pro Rata das Garantias Reais”); • Aval:
Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e o cumprimento das Obrigações Garantidas,
os Garantidores outorgam aval em favor dos titulares das notas Comerciais, obrigando-se os
Garantidores, em caráter irrevogável e irretratável, como avalistas e principais pagadoras,
solidariamente responsáveis entre si e com a Companhia, pelo pagamento de todos e
quaisquer valores devidos aos titulares das Notas Comerciais e exigíveis nos termos do Termo
de Emissão (“Aval”, sendo que quando em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”);
• Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais e a quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos do Termo de Emissão, serão
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) no
que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, aos
eventuais valores de Oferta de Resgate Antecipado ou Resgate Antecipado Facultativo Total,
incluindo os respectivos prêmios, se houver, aos Encargos Moratórios, se houver, e com
relação às Notas Comerciais que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3;
(ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia,
conforme o caso; • Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de
qualquer quantia devida sob as Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, além da
Remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos: (i) à multa moratória convencional,
irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e
não pago até a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios, à taxa
de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, sobre o montante devido e não pago, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); •
Repactuação Programada: As Notas Comerciais não serão objeto de repactuação
programada; • Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Notas Comerciais
poderão ser consideradas antecipadamente vencidas na ocorrência dos eventos de
vencimento antecipado a serem previstos no Termo de Emissão, sendo certo que a qualificação
(automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds),
ressalvas e/ou exceções, bem como demais especificações em relação a tais eventos serão
negociados e definidos no Termo de Emissão; e • Demais Condições: Todos os demais
termos, condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Notas Comerciais,
incluindo, mas não se limitando a obrigações de fazer e não fazer (inclusive, eventuais
covenants financeiros), declarações e garantias, as hipóteses e condições de resgate
antecipado e eventual incidência de prêmios, multas e encargos moratórios, conforme
aplicável, serão definidos no Termo de Emissão. • aprovar, a outorga e constituição, pela
Companhia, em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas das
obrigações garantidas no âmbito dos CRA, do Aval Notas Comerciais Distribuidora Equador;
• aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou
indiretamente por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que
devidamente constituídos de acordo com o Estatuto Social da Companhia e a Lei de
Sociedades por Ações), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários
e/ou recomendados à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se
limitando, a (i) contratação do Coordenador Líder, podendo, para tanto, negociar e fixar o
preço e as condições para a respectiva prestação de serviços; (ii) contratação Prestadores
de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva
prestação de serviços; e (iii) discussão, negociação e definição dos termos e condições da
Emissão, das Notas Comerciais e/ou da Oferta, inclusive, para fins do aprovado no item
5.1, alínea (t) acima, o que inclui, mas não se limita as hipóteses e eventuais qualificação,
prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou
quaisquer exceções aplicáveis as obrigações, declarações e garantias, eventos de
vencimento antecipado e/ou resgate antecipado das Notas Comerciais; bem como a
celebração de todos e quaisquer contratos, instrumentos e/ou documentos necessários para
a implementação das deliberações acima descritas, incluindo, mas não se limitando ao
Termo de Emissão, ao Contrato de Distribuição, aos Contratos de Garantia, aos contratos
dos Prestadores de Serviços e aos demais documentos (acessórios ou não), incluindo,
eventuais aditamentos, e, ainda, ao Termo de Emissão Distribuidora Equador, na qualidade
de avalista, e eventuais aditamentos, além dos demais documentos, procurações, termos
e declarações eventualmente necessários; e • aprovar a ratificação de todos e quaisquer
atos já praticados pela administração da Companhia a consecução dos itens acima. •
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, tendo sido declarado pelo Secretário que
foram observados todos os requisitos legais para a realização da presente reunião, foi
encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário, conforme o
disposto no Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e achada
conforme, foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. Presidente: Sérgio Luiz
Silva da Fonseca Lins; Secretário: Humberto Barbosa Carrilho. Acionista: Dislub
Combustíveis S.A. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio.
Recife/PE, 20 de junho de 2024. Mesa: Sérgio Luiz Silva da Fonseca Lins - Presidente;
Humberto Barbosa Carrilho - Secretário.
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